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 DECRETO N.º 2963/2015 
 
Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Geração 
de Renda do Município de Santa Bárbara. 

      
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Lei Municipal nº 1272/2003 e tendo em vista o 
memorando n.º 861/2015-SMDSHE, DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego 
e Geração de Renda do Município de Santa Bárbara, conforme abaixo descrito: 
 
I – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Bárbara e 
Catas Altas: 
Titular: Maria Aparecida P. Brandão  
Suplente: Celso Afonso de Morais  
 
II - Representante do Sindicato dos Trabalhadores na Industria Extrativa e 
Lenha de Santa Bárbara: 
Titular: Edna Aparecida dos Reis 
Suplente: Antônio Francisco Marques Djavan  
 
III – Representante da Associação Comercial e Empresarial – ACISB/CDL:  
Titular: Antônio Cornélio de Melo  
Suplente: Lúcio Fonseca Rezende  
 
IV – Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Santa Bárbara: 
Titular: Hercilia Andréa Sanches Faria  
Suplente: Irineu Faustino de Morais  
 
V - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Habitação e Emprego: 
Titular: Marina Moreira Gonçalves de Oliveira 
Suplente: Gabriela Jéssica  Maria da Silva 
 
VI – Representante da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico: 
Titular: Rosalen Martinho Lopes  
Suplente: Antônia Aparecida Profeta Castor S. Fonseca 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Santa Bárbara, 25 de setembro de 2015. 
 
 
 LERIS FELISBERTO BRAGA 
 Prefeito Municipal 


